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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 14/21



Data: 06 de janeiro de 2021
Matéria: Processo TCE/RS nº 004433-0200/19-6
Autor: TCE/RS


Relator:  



Conclusão do Voto: Favorável
Processo de Contas de Governo do Executivo Municipal
Ementa: Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul referente ao exercício de 2019. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
As Contas de Governo do Município, referente ao exercício de 2019, foram remetidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul a esta Casa Legislativa, para julgamento nos termos do §2º do artigo 31 da Constituição Federal. 

Conforme consta nos autos do referido processo, o Relator Marco Antônio Lopes Peixoto, em sede de juízo monocrático, assim decidiu a respeito das contas do exercício de 2019:

- considerando o contido no Processo n. 004433-0200/19-6, de Contas de Governo do Executivo Municipal TRÊS PASSOS, referente ao exercício de 2019;

- Considerando o fato de o Balanço Geral da Administração Municipal e os demais documentos que integram o referido Processo de Contas do Governo não evidenciarem falhas.

Decido:

- Emitir Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo do (s) Administrador (es) do Executivo Municipal de TRÊS PASSOS, correspondentes ao exercício de 2019, gestão do(s) Senhor(es) José Carlos Anziliero Amaral, Jorge Leandro Dickel, Vinicius Bindé Arbo de Araujo em conformidade com o artigo 3º da Resolução do TCE n. 1009, de 19 de março de 2014; 

- Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para fins de julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 
Diante disso e, em sequência, compete à Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural analisar o Processo de Contas do Município, bem como elaborar o seu parecer opinativo que será votado pelo plenário desta Casa Legislativa, conforme determina o art. 166 da Constituição Federal, bem como de acordo com o art. 47, II, “a”, 6 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Análise:

O Parecer Prévio do Tribunal de Contas foi devidamente divulgado no site, mural, lido na Sessão Plenária do dia 01/02/2021 e publicado no jornal local, permaneceu por sessenta dias à disposição de qualquer contribuinte a fim de questionar a respectiva legitimidade, foram intimados os administradores para apresentar defesa às conclusões, querendo.
Portanto, foram adotadas todas as medidas conforme determina o art. 172 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Três Passos.
Diante disso, na sequencia será notificado o Sr.  Prefeito e vice, para, querendo, realizar a apresentação de defesa oral na sessão de votação do parecer, de acordo com o que determina 175 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Conclusão do Voto:
Diante de todo o exposto, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à aprovação do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul referente ao exercício de 2019. 
Sala das Comissões, em 08 de abril de 2021.
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